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a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Ercília
Quintas.

Aviso de contumácia n.º 2775/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 382/03.2TABRG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Armando Fernandes, filho de pai incóg-
nito e de Maria das Dores Fernandes Ramalho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Julho de 1966, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 9049947, com domicílio na Rua do Infantário,
27, Palmeira, 4700-689 Braga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 17 de Maio de 2002,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Ercília
Quintas.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2776/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1101/96.3TBBRG (ex-processo n.º 226/96), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António José Antunes da Silva,
filho de Anselmo das Neves da Silva e de Carmen Antunes, natural
de Porto Santo, Esperança, Póvoa de Lanhoso, nascido em 1 de
Agosto de 1956, casado, com identificação fiscal n.º 144849550,
titular do bilhete de identidade n.º 5821639, com domicílio na Rua
da Fraternidade, 1, 2.º, A, Massamá, Queluz, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º do
Código Penal, praticado em 13 de Outubro de 1994, por despacho
de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

Aviso de contumácia n.º 2777/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1677/03.0PBBRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Manuel Soares Pereira, filho de José António
Silva Pereira e de Olívia de Jesus Oliveira Soares, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1983, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12716141, com domicílio no lugar de Pa-
drão, Crespos, 4710-000 Braga, por se encontrar acusado da prática
do crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, 19 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2778/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1341/03.0TABRG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Miguel Ângelo da Cruz Simão, filho de Domingos Manuel e
de Maria Manuela Veiga da Cruz, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Fevereiro de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10094152, com domicílio no Largo Valverde, 320, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2779/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2712/03.8TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Francisco Alberto dos Prazeres Pereira, filho de Joaquim de
Carvalho Pereira e de Maria de Lurdes dos Prazeres, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 19 de Abril de 1971, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9946008, e da licença de condução n.º BR-
145156-2, com domicílio no lugar de Figueiras, Freixo, 4990-000
Ponte de Lima, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Dezembro de 2002, por despacho de 17 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2780/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 928/01.0GCBRG-A, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Nelson Manuel Fernandes Ramalho, filho de Manuel Gon-
çalves Ramalho e de Maria da Conceição Pereira Fernandes Ramalho,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Junho de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12629548, com domicílio
na Avenida da República, 678, Senhora do Amparo, 4830-000 Pó-
voa de Lanhoso, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2781/2005 — AP. — O Dr. João
António P. O. Coelho, juiz de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1237/01.0TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João António Teixeira Macedo,
filho de João da Silva Macedo e de Luísa Pereira Teixeira, natural
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de São João do Souto, Braga, nascido em 19 de Agosto de 1952,
casado (em regime desconhecido), com domicílio em Wurmstr 68,
52525 Heinsbug, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e
4, alínea a), do Código Penal, praticado em 2 de Fevereiro de 1992,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por motivo de apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João António P. O.
Coelho. — A Oficial de Justiça, Lucília Maria Gama Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2782/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 8031/04.5TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Josué Loureiro Veríssimo, filho de
Abílio da Silva Veríssimo e de Maria Cecília da Fonte Loureiro,
natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Novembro de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11400670, com domicílio no lugar de Outeiro, Pousa, 4750-000
Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 29 de Fevereiro de 2004, e de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 22 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apolinário.

Aviso de contumácia n.º 2783/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 999/03.5PCBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Pedro Barbosa Carvalho,
filho de Abílio Augusto Menezes Pinto de Carvalho e de Maria
Amélia Macedo Barbosa, natural de Tebosa, Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Abril de 1968, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9641284, com domicílio no lugar do Barreiro,
Fradelos, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 18 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apolinário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 2784/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 244/03.3TABGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Élio Francisco Ramos, filho de Luciano da Silva Ramos e de
Adélia Pinto Francisco Ramos, natural de Tendais, Cinfães, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1975, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11959190, com domicílio no Lar-
go do Pereiro, Soalhães, 4630-000 Marco de Canaveses, por se

encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, com
referência à disposição do artigo 166.º, n.º 3, do Código da Estrada,
praticado em 28 de Maio de 2002, por despacho de 13 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2785/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas
da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 14/03.9PACLD-A, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana
Paula da Silva Cardoso, filha de João Pedro Malaquias Cardoso e de
Maria Del Carmen Tinoco da Silva Cardoso, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 6 de Janeiro de 1973, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 10080464, com domicílio na Rua de Calvete Ma-
galhães, 20, 1.º, direito, Laveiras, Caxias, 2780-000 Oeiras, por se
encontrar acusada da prática de um crime de tráfico de estupefaci-
entes, previsto e punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima F. Brás Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2786/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 69/93.2TACLD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Délio José Rodrigues Alves Simões, filho de Arménio Manu-
el Carmo Simões e de Maria do Carmo Rodrigues Alves, nascido em
30 de Agosto de 1967, casado, com domicílio na Rua de Rebelo da
Silva, sem número, Faro, 8000-000 Faro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Junho de 2002, por despacho de 10
de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2787/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 158/97.4TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Armando Jorge Netas dos Santos, com última residência
conhecida na Avenida do Professor Dr. Reinaldo dos Santos, Edifí-
cio São Paulo, 9-E, Carnaxide, Linda-a-Velha, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 21 de Setembro de 1996, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-


